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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA D.E. Nº 037/2020 –
DJ/PRES/NOVACAP, CELEBRADO EM
21/02/2020, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A CONSTRUTORA
PREMIUM E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME .

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972,
inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP
71.215-000 doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, CANDIDO TELES
DE ARAUJO, brasileiro, casado, advogado, e por sua Diretora de Edificações, VIRGÍNIA CUSSI SANCHEZ,
brasileira, casada, engenheira civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa CONSTRUTORA PREMIUM E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, estabelecida na Rua 4A, Chácara 1A,
Centro empresarial Vicente Pires, Lote 01, Sala 302, Vicente Pires/DF, CEP: 72-006-251, inscrita no CNPJ
sob o n° 18.695.016/0001-21, CF nº 07.653.726/001-30 neste ato representada pelo senhor CASSIUS
MARCELO LOUREIRO BRAGA, brasileiro, engenheiro civil, portador da C. I n° CNH nº 01097468596,
inscrito no CPF/MF sob N° 563.661.751-87, residente e domiciliado em Vicente Pires/DF, conforme atos
cons�tu�vos:  Contrato Social, (Doc. SEI/GDF nº 32821805 p. 9), resolvem firmar o presente Termo
Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (doc. SEI/GDF nº 39862943), o Voto do Senhor Diretor de
Edificações (doc. SEI/GDF nº 40055314), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (doc. SEI/GDF nº
40057646),  com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do PROCESSO SEI/GDF 
Nº 00110-00001761/2018-32, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a convalidação  de atos, bem como a reabertura do prazo de
execução do Contrato n° 037–  2020 DJ/NOVACAP, cujo objeto é a Execução dos serviços de reforma de
Quadra Poliespor�va na Praça da QR 122, Conjunto H, em Santa Maria - DF.

1.2. Convalidam-se os atos pra�cados no período de 27/04/2020 até a data de formalização do presente
Termo Adi�vo.

1.3. Reabre-se o prazo de execução por mais  05 (cinco) dias corridos, a par�r da formalização do
presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato do qual este Termo Adi�vo torna-
se parte integrante e inseparável.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38554554&id_procedimento_atual=14391840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1eccc5c4414d7668355806858b99651d4c3c9eadad4a026533ff9232a2b38da9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46362392&id_procedimento_atual=14391840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e1a87f918fbbf960c4cc30bf36ef7883606b43580892c4610ad4ecdcf9bdd0c9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46570775&id_procedimento_atual=14391840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a872ea00a651c39c229f9509588a727e3d093a8596ac3bb28b70d9063b2ca76
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46573268&id_procedimento_atual=14391840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=df6bd0614e01f05077c132279566a5ddc1977e52e0e77af68987a0734ae40560
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14391840&id_procedimento_atual=14391840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=19b697970c3866a84b40eb0ebf7b0ff8fccaa0ee995129f3aa2cf7f6651e26e9


26/05/2020 SEI/GDF - 40409162 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46954535&infra_sistema=1… 2/3

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

CANDIDO TELES DE ARAUJO

DIRETOR-PRESIDENTE

VIRGÍNIA CUSSI SANCHEZ

DIRETORA DE EDIFICAÇÕES

CONSTRUTORA PREMIUM E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME:

CASSIUS MARCELO LOUREIRO BRAGA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIUS MARCELO LOUREIRO BRAGA, Usuário
Externo, em 19/05/2020, às 19:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por VIRGINIA CUSSI SANCHEZ Matr - 0973483X,
Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
20/05/2020, às 14:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CANDIDO TELES DE ARAUJO - Matr. 0973379-5,
Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 21/05/2020,
às 08:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40409162 código CRC= AA0BA751.
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